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I – RELATÓRIO: 
 
 

 A diretora pedagógica da Faculdade de Formação de Professores de Araripina, professora 
Maria Cleide Gualter Alencar Arraes, enviou a este Conselho o ofício nº 041/2005, solicitando que 
seja aprovada a reformulação curricular do curso de Licenciatura Plena em Letras, Habilitação 
Português/Inglês. 
 Constam do processo: 
 

- projeto referente ao Curso de Letras 

- ata de aprovação da nova proposta pelo Colegiado do Curso, datada de 20 de abril de 
2005 

- novo projeto pedagógico de licenciatura plena em Letras, Habilitação Português/Inglês, 
com os seguintes itens: 
 
• quadro administrativo 
• corpo docente 
• apresentação, com a data de Aprovação pelo CEE do atual currículo do curso de 

Letras (27/01/2003) 
• histórico e objetivos da FAFOPA 
• apresentação do Curso com seus antecedentes históricos 
• justificativa da proposta 
• concepção do curso 
• perfil do curso 
• perfil dos formandos 
• competências e habilidades a serem desenvolvidas 
• organização curricular 
• formato dos estágios 
• formas de avaliação 
• matriz curricular do Curso de Letras 
• conteúdos curriculares 
• ementários e 
• bibliografia básica. 

 
O projeto de reformulação foi elaborado, de acordo com as informações recebidas, 

atendendo às necessidades de rever conceitos e paradigmas, na busca de uma fisionomia nova para 
o curso, apesar de estar o currículo atual em vigor há apenas dois anos. 
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I – ANÁLISE: 
 

 Embora instruído com a documentação necessária, o projeto ficou em exigência, que 
finalmente foi cumprida pela coordenação do curso de Licenciatura em Letras/Habilitação 
Português/Inglês, no projeto enviado no dia 21 de outubro do corrente ano.  
 A carga horária está dentro do estipulado.  
 Passou a ser a seguinte a nova matriz curricular: 

- conteúdos curriculares de natureza científico-cultural  1605 
- conteúdos didáticos-pedagógicos      570 
- práticas pedagógicas                  405 
- estágio supervisionado        420 

 
Carga horária total      3000 

 
 
MATRIZ CURRICULAR / CURSO DE LICENCIATURA PLENA EM LETRAS – HABILITAÇÃO 

PORTUGUÊS E INGLÊS E RESPECTIVAS LITERATURAS. 
 

CÓDIGO COMPONENTES CURRICULARES / 
DISCIPLINAS 

CRÉDITOS CARGA 
HORÁRIA  

PRÉ-
REQUISITO 

 Primeiro Período 
CCL 01 Língua Portuguesa I 02 30 - 
CCL 09 Língua Inglesa I 04 60 - 
CCL 21 Língua Latina 04 60 - 
CCL 11 Lingüística I 03 45 - 
DPL 01 Fundamentos Filosóficos da Educação 04 60 - 
DPL 02 Metodologia do Trabalho Científico 04 60 - 
PCL 01 Prática Pedagógica I 04 60 - 

 Total 25 375  
 Segundo Período 

CCL 02 Língua Portuguesa II 04 60 - 
CCL 22 Língua Inglesa II 04 60 - 
CCL 12 Lingüística II 04 60 - 
CCL 10 Literatura Latina 04 60 - 
DPL 03 Legislação e Dinâmica da Educação Brasileira 04 60 - 
PCL 02 Prática Pedagógica II 05 75 - 

 Total 25 375  
 Terceiro Período 

CCL 03 Língua Portuguesa III 03 45 - 
CCL 23 Língua Inglesa III 04 60 - 
CCL 13 Lingüística III 04 60 CCL 12 
DPL 04 Sociologia da Educação 04 60 - 
DPL 05 Psicologia da Educação: Infância e Adolescência 04 60 - 
PCL 03 Prática Pedagógica III 06 90 - 

 Total 25 375  
 Quarto Período 

CCL 02 Língua Portuguesa IV 03 45 - 
CCL 24 Língua Inglesa IV 03 45 - 
CCL 14 Teoria da Literatura 04 60 - 
DPL 06 Psicologia da Educação: Aprendizagem 04 60 - 
DPL 07 Didática 05 75 - 
PCL 04 Prática Pedagógica IV 06 90 PCL 03 

 Total 25 375  
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CÓDIGO 
COMPONENTES CURRICULARES / 

DISCIPLINAS 
CRÉDITOS 

CARGA 
HORÁRIA  

PRÉ-
REQUISITO 

 Quinto Período 
CCL 05 Língua Portuguesa V 03 45 - 
CCL 25 Língua Inglesa V 03 45 - 
CCL 15 Literatura Portuguesa I 03 45 - 
DPL 08 Planejamento Educacional 06 90 - 
PCL 05 Prática Pedagógica V 06 90 - 
ESL 01 Estágio Supervisionado em Docência I 04 60 PCL 04 

 Total 25 375  
 Sexto Período 

CCL 05 Língua Portuguesa VI 04 60 CCL 05 
CCL 25 Língua Inglesa VI 04 60 CCL 25 
CCL 15 Literatura Portuguesa II 04 60 - 
DPL 08 Literatura Brasileira I 06 90 - 
PCL 05 Avaliação da Aprendizagem 03 45 - 
ESL 01 Estágio Supervisionado em Docência II 04 60 PCL 05 

 Total 25 375  
 Sétimo Período 

CCL 07 Língua Portuguesa VII 03 45 - 
CCL 27 Literatura Inglesa 04 60 - 
CCL 17 Literatura Portuguesa III 04 60 - 
DPL 19 Literatura Brasileira II 04 60  
ESL 03 Estágio Supervisionado em Docência III 10 150 ESL 01 

 Total 25 375  
 Oitavo Período 

CCL 08 Língua Portuguesa VIII 03 45 - 
CCL 28 Literatura Norte Americana 04 60 - 
CCL 20 Literatura Brasileira III 04 60 - 
CCL 29 Estudos Monográficos: TCC 04 60 DPL 02 
ESL 04 Estágio Supervisionado em Docência IV 10 150 ESL 02 

 Total 25 375  
 
 
III – VOTO:  
 

 Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do projeto de reforma curricular do Curso de 
Licenciatura em Letras, Habilitação Português/Inglês, da Autarquia Educacional do Araripe – 
AEDA, por julgar que atende às necessidades do meio em que está inserido, articulando os vários 
saberes necessários ao desempenho do formando. A denominação, contudo, deve ser apenas 
Licenciatura em Letras, abolindo-se o termo Plena, em desuso. 

É o parecer. 
 
 
VI – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 
 

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto da Relatora e encaminha o presente 
Parecer à apreciação do Plenário. 
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Sala das Sessões, em 22 de novembro de 2005. 
 
MARIA LUZINETE DE LEMOS BEZERRA – Presidenta 
NELLY MEDEIROS DE CARVALHO – Vice-Presidenta e Relatora 
ANTÔNIO INOCÊNCIO LIMA  
ARNALDO CARLOS DE MENDONÇA 
ARTHUR RIBEIRO DE SENNA FILHO 
MARIA DO CARMO SILVA 
 
 

V – DECISÃO DO PLENÁRIO: 
 

O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente 
Parecer nos termos do Voto da Relatora. 

Sala das Sessões Plenárias, em 29 de novembro de 2005. 
 
 
 

ANTÔNIO INOCÊNCIO LIMA 
Presidente  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Alc.  

 


